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ATA N° 015/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 26/06/2023 

 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e três (26-06-2023), às 

dezoito horas e trinta minutos (18h30min), reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal de 

Cruzaltense, Estado do Rio Grande do Sul, para a 12º SESSÃO ORDINÁRIA DA 6º LEGISLATURA, 

nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense, sob a presidência do Vereador Sr. 

Carlos Alberto Zangrande secretariado pelos Vereadores, 1º Secretário Sr. Tiago Lorenzi e 2º Secretário 

Sr. Mauri Agostini. Feito a chamada estavam presente os oito (08) Vereadores: Sr. Ari de Pauli, Sr. Mauri 

Balbinot, Sr. Jaime Strada, Sr. Tiago Lorenzi, Sr. Mauri Agostini, Sr. Carlos Zangrande, Sr. Osmar 

Loureiro da Silva, Sr. Amarildo José Bampi e contando a ausência da Vereadora Srª. Micheli marta 

Avozani. Havendo número legal, em nome de Deus o Sr. Presidente deu por abertos os trabalhos da 

Sessão Ordinária. Logo após o Sr. Presidente convidou o 2º Secretário para fazer a leitura de um trecho 

bíblico. Prosseguindo, o Presidente solicitou a Secretária que fizesse a leitura da Ata nº 014/23, que foi 

posta em discussão e em votação aprovada sem ressalva por unanimidade. Posteriormente, o Presidente 

pediu ao 1º Secretário fazer a leitura do Oficio nº 093/23 de 22 de junho de 2023, que apresentava o 

Projeto de Lei Municipal a seguir: O Projeto de Lei do Executivo n° 024/23, de 22 de maio de 2023 – 

“Dispõe sobre a posse, a criação, o comércio, a hospedagem, os cuidados estéticos, a exibição, a 

circulação, a saúde, e as políticas de proteção aos animais no Município de Cruzaltense.” Por decisão da 

mesa diretora o Projeto de Lei do Executivo ficou baixado para estudo. Visto que não havia mais 

Projetos, passou-se a indicação. O Sr. Presidente pediu para o primeiro secretário fazer a leitura da 

Indicação do Legislativo nº 007/23 de 26 de junho de 2023- feita pelo Vereador que abaixo subscreve Sr. 

Carlos Alberto Zangrande, que no uso de suas atribuições legais, requerem que seja enviada indicação ao 

Poder Executivo Municipal para que este providencie no projeto técnico das futuras instalações da praça 

municipal, que será revitalizada, especificamente nas proximidades da antiga sede do Posto de 

Saúde/Vacinação/Correios uma pedra de homenagem ao Sr. Germano Hoschele. A Indicação foi posta 

em discussão usou a palavra o Vereador Sr. Carlos, cumprimento os Srs. Vereadores. Comentou que fez a 

indicação, a respeito da construção que esta sendo demolida ao lado da prefeitura, onde antigamente se 

instalaram Central telefônica, Correio, UBS e atualmente Brigada Militar, entre outros que já estiveram 

neste ambiente, também o Vereador Sr. Carlos destacou que sobre ela havia um concreto que acreditasse 

que esta ainda lá, que no passado encontrava-se um gerador de luz e o Sr. Germano era responsável em 

ligar e desligar a luz da comunidade, acha justo a colocação de uma placa em homenagem a ele por tudo 

o que ele fez pela nossa cidade. Salientou ainda as doações dos terrenos que o mesmo fez ao Município 

que foram de extrema importância. Vereador Sr. Mauri Agostini pediu um aparte que foi concedido e 

falou que acredita não haver mais essa pedra, acha que esta em outro lugar. Vereador Sr. Carlos finalizou 

dizendo que não tem conhecimento disto. A Indicação continuou em discussão pediu e usou a palavra o 

Vereador Sr. Jaime, cumprimentou o Sr. Presidente e os Srs. Vereadores. Diz apoiar a indicação, acha 

justa a homenagem, mas comenta que os Vereadores mais antigos sabem dos pedidos feitos para a 

revitalização desta praça para que a população pudesse aproveitar melhor o espaço e se for analisar diz 

que desde 2002 não vê nenhuma mudança ou ate mesmo piorou, ate falou que foi destinado recursos para 

aplicar neste local, mas foram aplicados em outros locais que na época eram mais necessários. Pede apoio 

aos Srs. Vereadores para que seja feita as melhorias necessárias, pois afirma que a praça central do nosso 
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Município é e sempre será neste lugar, em frente à Capela e Prefeitura. Presidente Sr. Carlos pediu um 

aparte e expôs que há um Projeto em andamento no valor de R$500.000.00 (quinhentos mil reais), para o 

investimento de uma nova praça, por isso a demolição do prédio. Vereador Sr. Jaime disse que o valor 

que já haviam disponibilizado foi de R$300.000,00 (Trezentos mil reais), mas não fora usufruído para 

este fim, mas espera que seja feito e irão cobrar, gostaria de ver a projeção do Projeto para depois poder 

cobrar do Poder Público as demandas que nele existir. Finalizou agradecendo o uso da palavra. A 

indicação continuou em discussão como ninguém mais se manifestou em votação foi aprovado por 

unanimidade. Como não havia mais ordem do dia nem assuntos gerais e mais nada a tratar o Sr. 

Presidente declarou encerrada a Sessão, aproveitando para comunicar que a próxima Sessão será 

realizada no dia 03 de julho às 18h30min, com a concordância dos Srs. Vereadores. Sala das Sessões em 

03 de julho de 2023. 

 

Carlos Alberto Zangrande                       Tiago Lorenzi                                     Mauri Agostini 

 Presidente do Legislativo                         1º Secretário                                         2º Secretário 


